
MAX BIG COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL EIRELI 

R. DOM AGOSTINHO IKAS – 1279 – CENTRO – CHA DE ALEGRIA – PE- CEP -55.835-000 

CNPJ :20.081.283/0001-50 - INSC. ESTADUAL :0572548-85 

 

Ao Município de Camaragibe, Estado de Pernambuco, através do seu Pregoeiro 

PEDRO EMANUEL SILVA, Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – 

Camaragibe-PE – CEP:54768-000, CNPJ/MF sob o Nº 08.260.663/0001-57, Email 

institucional: cpl@camaragibe.pe.gov.br, Telefone:(81) 2129-9532. 

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023; 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2023; 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023; 

 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada fornecimento parcelado de material 

de limpeza, conservação e higiene pessoal, conforme a necessidade das Secretarias 

Municipais de Camaragibe, de acordo com as especificações, quantitativos e 

condições relacionadas nas Especificações e Quantidades dos Materiais e Produtos. 

A empresa MAX BIG COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, 

com sede Rua Dom Agostinho Ikas, 1279, Galpão, Centro Chã de Alegria, PE, CEP 

55835-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 

o nº 20.081.283/0001-50, neste ato representado por MOISES RODRIGUES DE 

MELO NETO. brasileiro, solteiro, empresário , CPF nº 039.737.828-90, RG nº 

135.738.179 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Dom Agostinho, 1279, Centro, 

CHA DE ALEGRIA/ PE, CEP 55835-000, vem respeitosamente perante vossa 

excelência, Solicitar esclarecimentos quanto ao processo em epígrafe. 

Recentemente, após requerermos uma impugnação do edital, por entendermos 

exacerbada a necessidade de apresentação do AFE para produtos domissanitários e 

de higiene pessoal, foi nos encaminhada a resposta definitiva do município 

denegando o requerimento, e dando prosseguimento ao processo.  
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Todavia, após observarmos atentamente a resposta, notamos que foram incluídos 

na resposta itens que não se enquadram na definição legal do termo. Ou seja, não 

são domissanitários, muito menos de higiene pessoal.  

A RESOLUÇÃO Nº 336, DE 22 DE JULHO DE 1999, do Ministério da Saúde, vem 

definir o que são os produtos saneantes domissanitários em seu art. 2°:  

Entende-se por Produtos Saneantes Domissanitários e Afins 

mencionados no art. 10 da Lei 6.360/76, as substâncias ou 

preparações destinadas à higienização, desinfecção, 

desinfestação, desodorização, odorização, de ambientes 

domiciliares, coletivos e/ou públicos, para utilização por 

qualquer pessoa, para fins domésticos, para aplicação ou 

manipulação por pessoas ou entidades especializadas, para 

fins profissionais. 

Os itens que não se enquadram na referida definição são os itens 70,71, 95, 96, 97 e  

98, conforme descrição do próprio termo de referência, abaixo colacionado. 

70 
RODO PARA VIDRO, DO TIPO MOP, COM CABO EXTENSOR DE ALUMÍNIO (MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1,40), COM BASE PARA LIMPAR VIDRO (COM LUVA PRÓPRIA DE UM 
LADO E RODO DO OUTRO) MEDINDO APROXIMADAMENTE 40CM 

71 
RODO, PARA PISO, CEPA EM POLIPROPILENO COM DIMENSÃO APROXIMADA DE 40 CM, 

CABO COM ENCAIXE ROSQUEADO, ALTURA MÍNIMA DE 120 CM. 

95 

SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR – CAPACIDADE DE 60 LITROS. SACO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTA NTES, BRANCO 
LEITOSO, CONSTITUÍDO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) VIRGEM, DEVE 

OFERECER UMA PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA. A SOLDA DO FUNDO DEVE SER 
CONTINUAM HOMOGÊNEA E UNIFORME VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO 

A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 
9191, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 63 X 80 CM. DEVE TER A IMPRESSÃO DE SIMBOLOGIA DE 

MATERIAL INFECTANTE DE ACORDO COM NBR 7500. DEVE TER O NÚMERO DE SUBCLASSE 
DE RISCO (6.2). OS SÍMBOLOS, TEXTOS E NÚMEROS DEVERÃO SER PRETOS, COM EXCEÇÃO 

DA FRASE DE ADVERTÊNCIA: “RSSSS- RESÍDUO SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE” QUE 
DEVE SER IMPRESSA NA ANVISA. PACOTE COM 100 UNIDADES. 
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96 

SACO PARA HAMPER – CAPACIDADE DE 120 LITROS.  SACO  PARA ACONDICIONAMENTO E 
TRANSPORTE DE ROUPAS SUJAS HOSPITALARES. CONSTITUÍDO DE POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE (PEAD) VIRGEM, DEVE OFERECER UMA PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA 
PROPORCIONANDO A OPACIDADE NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. OS SACOS DEVERÃO TER 

FITA PLÁSTICA OU CORDÃO DE NYLON, EMBUTIDO NA BOCA DO SACO PARA FIXAÇÃO AO 
SUPORTE PARA HAMPER. AS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 90CM X 100CM. A SOLDA DEVE SER 

CONTINUA HOMOGÊNEA E UNIFORME. DEVE TER A IMPRESSÃO SIMBOLOGIA DE 
MATERIAL INFECTANTE DE ACORDO COM A ABNT/NBR 7500. DEVE TER O NÚMERO DE 

SUBCLASSE DE RISCO (6). OS SÍMBOLOS, TEXTOS E NÚMEROS DEVERÃO SER PRETOS 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

97 

SACO PLASTICO PARA LIXO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS DOMICILIARES, 
CLASSE I, EM RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, LARGURA DE 75 CM, 

PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, ALTURA MÍNIMA DE 80 CM, MICRAGEM DE 12,0, 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 100 LITROS, PODENDO SER APRESENTADO NA COR PRETA . 
EMBALAGEM: PACOTE COM 100 UNIDADES, TENDO PESO APROXIMADAMENTE DE 3,700 

KG. A EMBALAGEM DEVERA INFORMAR A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO. O 
PRODUTO DEVERA ATENDER NORMAS ABNT NBR 9191. RESISTENTE  

98 

SACO PLASTICO PARA LIXO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS DOMICILIARES, 
CLASSE I, EM RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, LARGURA DE 75 CM, 

PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, ALTURA MÍNIMA DE 80 CM, MICRAGEM DE 12,0, 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 100 LITROS, PODENDO SER APRESENTADO NA COR PRETA . 
EMBALAGEM: PACOTE COM 100 UNIDADES, TENDO PESO APROXIMADAMENTE DE 3,700 

KG. A EMBALAGEM DEVERA INFORMAR A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO. O 
PRODUTO DEVERA ATENDER NORMAS ABNT BR 9191. RESISTENTE 

 

Sendo assim, passamos a solicitar esclarecimento quanto a retirada desses itens por 

determinação legal, para que não constem no referido rol, não havendo necessidade 

de apresentação do AFE para os classificados nesses itens. 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

 

Chã de Alegria, 09 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 


